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A CÂr,!,,~RA MUNICIPAL DE NOVA IGUA·
ÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DE·
CRETA E EU SANCIONO /l. SEGUiNTE LEI:

I 1---

I
LEI N.o 413, DE14 DE JULHO DE 1980.
"Rl,conhect de utilidade pública o IMP~RIO
FUTEf30L CLUBE, localizado em Andrade
Araújo".

Art. 1.0 - Fica reconhecido de utilioode públi·
ca o Império Futebo! Clube, localizado e Rua Lopes
Gentil, s/n, em Andrade Arélújo, 1.0 distrito deste
Município.

Art. 2.0 - A pres~nte Lei entrará em vigor na
data de sua publicllção.

j~r". 3.0'- Revogam-se as disposições E:msenti·
do conl: ário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUA.
ÇU, 14 DE JULHO DE 1930.

- JOÃO RUY DE QLJEIROZ PIW-iEIRO
P,ef!:,ito


